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MANUAL DO ALUNO DO CURSO DE PEDAGOGIA
MATRÍCULA 
Ato de integrar o estudante ao corpo discente do ISAT por uma das formas de ingresso prevista no Artigo 7º da Res. 3/2003: vestibular, transferência, reingresso e aproveitamento de estudos.

ISENÇÃO EM DISCIPLINAS 
Os alunos que ingressarem através de concurso vestibular, transferência ex officio, transferência facultativa, reingresso e aproveitamento de estudos terão isenção de disciplinas sempre que tenham cursado com aproveitamento, em outra Instituição de Ensino Superior, disciplina cuja ementa seja considerada equivalente em conteúdo e carga horária às oferecidas pelo ISAT.

INSCRIÇÃO EM DISCIPLINAS 
A cada período letivo, de acordo com o calendário acadêmico, o aluno deverá matricular-se nas disciplinas oferecidas.

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 

Somente o aluno regularmente matriculado que precisa interromper suas atividades acadêmicas, fará jus ao trancamento de matrícula, por no máximo 6 (seis) períodos letivos, sejam estes consecutivos ou não.

APROVEITAMENTO ACADÊMICO

Aprovação – Será considerado aprovado e dispensado do exame final o aluno que alcançar nos trabalhos acadêmicos da disciplina média igual ou superior a 6.0.
Exame Final – O aluno prestará exame final obrigatoriamente quando, nos trabalhos acadêmicos de cada disciplina, obtiver média final entre 4.0 (quatro) e 5.9 (cinco ponto nove) e obtenha freqüência mínima exigida. Para aprovação em exame final o aluno deverá obter média aritmética igual a 6.0 (seis), considerando-se para o cálculo desta média os graus obtidos nas provas, trabalhos acadêmicos e exames finais.

Reprovação – Será considerado reprovado o aluno que:

a) não obtiver média igual ou superior a 4.0 nos trabalhos acadêmicos de cada disciplina.

b) não obtiver em cada disciplina a freqüência mínima prevista no Regimento.

c) obtiver nota inferior a 6.0 (seis) no exame final.
Revisão de Grau – É facultado ao aluno, dentro do prazo de 72 horas após a divulgação dos graus atribuídos aos trabalhos acadêmicos, solicitar a coordenação da Faculdade, mediante requerimento junto à Secretaria a revisão do grau, justificando o pedido.

COEFICIENTE DE RENDIMENTO (PDI)

Entende-se por COEFICIENTE DE RENDIMENTO ESCOLAR – CR a quantidade de pontos obtidos pelo aluno ao final do período letivo ou ao final do curso. Os pontos obtidos em cada disciplina decorrem do resultado da nota obtida, vezes o número de horas da respectiva disciplina no período letivo.

O CR obtido pelo aluno é considerado na avaliação para os processos seletivos a que o aluno concorrer, tais como monitoria, bolsa de iniciação científica, bolsas de estudos, etc.

REGIME EXCEPCIONAL DE APRENDIZAGEM 
O Regime Excepcional de Aprendizagem constitui-se no planejamento, previamente determinado pela Faculdade, em caráter de excepcionalidade, dos trabalhos acadêmicos a serem realizados pelo aluno ao longo do período letivo, desde que amparado por legislação ou norma pertinente, sendo suas faltas justificadas e/ou abonadas.
REOPÇÃO DE CURSO 
A Reopção de Curso é procedimento facultado ao aluno do ISAT, que comprove, no ato da inscrição, ter cursado pelo menos 1 (um) semestre letivo do seu curso de origem. Realiza-se por seleção interna  e condicionada á existência de vagas. A Reopção de Curso é exclusiva dos alunos que tenham ingressado nesta IES por vestibular. O aluno terá direito à mudança de curso uma única vez.

CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 
A matrícula será cancelada quando o aluno se encontrar em uma das seguintes situações:
a) não tiver realizado matrícula em disciplinas no ano/período de ingresso quando se tratar de ingresso por vestibular;

b) abono do curso, o qual se configurará quando o aluno não efetivar matrícula em disciplinas, no curso em que está matriculado, excetuando-se os casos de trancamento de matrícula;

c) tiver solicitado, em documento próprio, o cancelamento de sua matrícula junto ao ISAT;

d) em decorrência de transferência do aluno para outra Instituição de Ensino Superior;
e) em decorrência de decisão judicial.

REMATRÍCULA 
A Rematrícula é o processo de natureza recursiva, que permite reintegrar ao corpo discente do ISAT o ex-aluno do curso de graduação, que está em situação de abandono ou teve sua matrícula cancelada antes da conclusão de curso.

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

As Atividades Complementares no ISAT possibilitam o reconhecimento de habilidades e competências do aluno fora do ambiente acadêmico, e que incluem a prática de estudos e atividades independentes, transversais, opcionais, da interdisciplinariedade, especialmente nas relações com o mundo do trabalho e com as ações de extensão junto às comunidades, constituindo enriquecimento curricular.

As atividades complementares, num total de 120 horas, são realizadas por grupos de conhecimento:

GRUPO I – até 60 horas: constituído por atividades extracurriculares com o objetivo de aprofundar o conhecimento adquirido nas disciplinas obrigatórias constantes do currículo ou que tenham relação com o Curso de Pedagogia no qual o aluno adquire conhecimento fora da matriz, mas que tenham relação com o Curso como:

a) participação em cursos de extensão, realizados pelo ISAT ou outra Instituição congênere;

b) participação em seminários, simpósios, congressos, conferências, ciclo de palestras e encontros pedagógicas, programadas pelo ISAT ou Instituição congênere;

c) assistência a defesas de monografias, dissertações e teses em Cursos de Pedagogia no ISAT ou em Instituição congênere;

d) assistência a sessões de vídeos e prática pedagógica . 

GRUPO II – até 60 horas: constituído por atividades de pesquisa, ensino e prática pedagógica, como:

a) exercício de monitoria em disciplinas de graduação e atividades no, Estágio, essas últimas quando não forem computadas para fins de estágio supervisionado;

b) participação em programas de iniciação científica e de extensão;

c) participação em estágios extra curso autorizados pela Coordenação do Curso, não computados como estágio curricular;

d) participação em pesquisas de interesse da Instituição, sob orientação docente.

GRUPO III – até 60 horas: constituído por atividades relacionadas à produção do conhecimento e a apresentação de trabalhos periódicos próprios da atividade acadêmica, como:

a) publicação de artigos vinculados em revistas acadêmicas ou afins; 

b) participação em concursos de monografias com trabalho sobre temas orientados por docentes; 

c) apresentação de trabalho em eventos científicos.

GRUPO IV – até 40 horas: constituído por atividades em que o aluno participa da prestação de serviços à comunidade, como: 

a) prestação de serviços à comunidade universitária e não universitária. 

b) participação em atividades de entidades de natureza sociocultural no âmbito universitário; 

c) participação em órgãos colegiados e órgãos do Diretório Acadêmico do ISAT.

ESTÁGIO SUPERVISIONADO

O Estágio Supervisionado em Pedagogia é realizado a partir do 6º período, com objetivo de proporcionar aos alunos experiências de exercício profissional e de observação participativas em ambiente escolares e não escolares ampliando e fortalecendo atitudes éticas, conhecimentos e competências na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, prioritariamente.

As 300 horas a serem cumpridas possibilitam a ampliação e o fortalecimento dessas qualidades pela participação em atividades da gestão de processos educativos, no planejamento, implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação de atividades e projetos educativos e em reuniões de formação pedagógica.

“Os alunos que exerçam atividades docentes regulares na educação básica poderão ter redução da carga horária do estágio curricular supervisionado até o máximo de 200 (duzentas) horas.”
O Estágio Supervisionado prevê atuação em Instituições de Ensino da Educação Infantil, em estabelecimentos de Ensino Fundamental e em Instituições comunitárias, assistenciais e empresariais que operem com esses níveis de ensino.

Os Estágios são orientados por professores indicados pela Coordenação de Curso, devendo ser planejados e avaliados conjuntamente com a instituição do campo de estágio, definindo objetivos e tarefas para que ambas as instituições assumam responsabilidades e se auxiliem mutuamente.
O Curso dispõe de um PROGRAMA DE ESTÁGIO, com regulamento próprio aprovado pelo Conselho Acadêmico, que contempla:

•
O previsto nas diretrizes específicas do Curso;

•
Os objetivos a serem atingidos;

•
As competências do Professor Orientador, do Supervisor de campo do estágio e dos estagiários;

•
A política de distribuição dos campos e de avaliação do desempenho do aluno estagiário;

•
Os planos de trabalho, o tipo de estágio e a respectiva carga horária;

•
O processo de avaliação dos campos de estágio;

•
Os Convênios estabelecidos, quando for o caso;

•
O Termo de Compromisso de Estágio e outros instrumentos julgados necessários.

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

O Trabalho de Conclusão de Curso está direcionado para linhas de pesquisa, definidas pela área de conhecimento específico, em estreita articulação com a prática e sob a supervisão docente e da Coordenação do Curso.


O TCC abrange o levantamento, organização e análise de dados, buscando deixar transparente a revelação do conhecimento adquirido durante o curso, a capacidade de reconstrução desse conhecimento e de lidar com a pesquisa científica. Inicia-se no 5º período, devendo o aluno, nesse momento, escolher o Professor Orientador cujo nome é homologado pelo Colegiado do Curso.


O aluno só pode matricular-se no TCC após ter sido aprovado nas disciplinas que antecedem as do período em que ele é oferecido.


O aluno pode solicitar mudança de Professor Orientador, mediante requerimento fundamentado ao Coordenador de Curso que, sob parecer, o encaminha ao Colegiado para decisão. Da mesma forma o Professor Orientador pode, em solicitação fundamentada ao Coordenador do Curso, pedir sua substituição no trabalho de orientação.


Cada Professor pode orientar, no máximo, 6 (seis) trabalhos finais, no período letivo.


O Trabalho de Conclusão de Curso está vinculado a um Regulamento específico proposto pelo Colegiado do Curso e aprovado pelo Conselho Acadêmico do ISAT.


No Regulamento estão previstas as atribuições do Orientador, os deveres do Orientando, da Banca Examinadora, os prazos e as formas de apresentação e avaliação.

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO ANÍSIO TEIXEIRA

Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso – TCC

Capítulo I

Definição e Objetivos do Trabalho de Conclusão de Curso

Art. 1º.   Apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso TCC  é obrigatória e a aprovação do aluno é pré-requisito indispensável para a obtenção do Diploma de Conclusão de Curso do ISAT. 

Art. 2º.    O TCC tem por objetivo levar o aluno ao desenvolvimento da sua capacidade criativa na redação, na reflexão crítica e na solução de problemas, na área do Curso.

Parágrafo único. O objetivo do TCC deve ser alcançado por meio da execução de um trabalho individual onde deveram ser aplicados os conhecimentos adquiridos pelo aluno no decorrer do Curso ou então que trate de tema pertinente à área de sua formação.

Art. 3º.   O TCC deve:

I - Tratar de análise científica, especificação ou desenvolvimento de temas próprios e relevantes à sua formação acadêmica;

II - Ser proposto pelo aluno ou por integrante da carreira docente, lotado no respectivo Curso;

III - Nos Cursos de Pedagogia, o aluno deve gerar uma monografia, conforme normas técnicas regulamentadas nesta Resolução, a título de trabalho final e em conformidade com as normas da ABNT.  

Capítulo II

Organização e da Coordenação

Art. 4°.   A coordenação do TCC é exercida pelo Coordenador de Curso em conjunto com o Professor-Orientador, integrante do quadro docente do ISAT. 

Art. 5º.   Ao Coordenador do Curso compete, além das atividades especificadas neste regulamento:

I - Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento, as normas complementares, critérios e cronogramas estabelecidos;

II - Exercer as funções que lhe forem pertinentes como Coordenador responsável pelos TCCs de seu Curso;

III - Divulgar todas as normas e critérios aos alunos e professores, interessados ou envolvidos no TCC;

IV - Definir o cronograma, junto ao Professor-Orientador, para o cumprimento do TCC sob sua coordenação no período letivo em curso;

V - Aplicar formulários, instrumentos complementares e outras formas que auxiliem o controle sobre o desenvolvimento dos trabalhos, constantes dos anexos desta Resolução;

VI - Tomar as providências cabíveis e necessárias ao bom andamento do TCC, pleiteando, inclusive junto à Coordenação do ISAT, os recursos que se fizerem necessários, em planejamento que anteceda o semestre a serem utilizados; 

VII – Validar a banca examinadora para avaliação do trabalho final, constituída pelo Professor-Orientador;

VIII – Definir, junto ao Professor-Orientador, o cronograma de apresentação da defesa. 

Art. 6º.   O Coordenador de Curso e o Professor-Orientador devem convocar os alunos matriculados para uma reunião, a realizar-se em um dos dias da primeira quinzena do período letivo, em horário e local especificados na convocação, onde serão tomadas as seguintes providências:

I – Informar sobre o procedimento do TCC, do projeto até a defesa, inclusive datas de entrega do trabalho final; 

II - Informar da publicação via Internet ou outros meios de divulgação, para apresentação dos trabalhos e cronogramas.

Art. 7º.   Encerrado o prazo para entrega final do TCC, o Coordenador de Curso providenciará a publicação do Cronograma de Apresentação de TCC, via cartazes e Internet, constando: Curso, nome do aluno, título e assunto, composição da banca examinadora, data, horário e local da apresentação e defesa do trabalho. 

Capítulo III

Orientação

Art. 8º.   A orientação do TCC é garantida a alunos matriculados regularmente nos períodos correspondentes ao Curso de Graduação e será exercida por professores-orientadores do Curso, cuja proposta de trabalho para a disciplina tenha sido escolhida pelo aluno, com a devida anuência do professor, ou então com a proposição do professor e aceitação pelo aluno, devendo ter aval do Coordenador de Curso.

Art. 9º.   O plano de trabalho individual poderá ter como participante até 01(um) outro professor, denominado co-orientador, lotado no ISAT, que exercerá uma co-orientação voluntária. 

Art. 10. Ao professor-orientador compete, além das atividades previstas neste regulamento:

I - Acompanhar e orientar o trabalho do aluno durante todo o semestre, para evitar possíveis problemas ao final do mesmo;

II – Atender às solicitações e responder junto ao Coordenador de Curso pelos encargos explicitados nesta Resolução e os que lhe forem conferidos como Professor-Orientador e atender às solicitações do Coordenador de Curso; 

III - Solicitar a assinatura do orientando a cada encontro, em lista distribuída pela Coordenação do Curso;

IV - Estabelecer um cronograma de atividades com o aluno. O cumprimento desse cronograma é imprescindível para o bom andamento do trabalho;

V – Definir, juntamente com o orientando, os componentes da sua banca examinadora, inclusive o suplente. 

Capítulo IV

Apresentação e Banca Examinadora

Art. 11.   Salvo as justificativas legais, o não cumprimento de qualquer uma das etapas de apresentação, especificadas nesta Resolução, acarreta a reprovação imediata do acadêmico no TCC, que deverá, então, matricular-se no semestre subseqüente e cumprir integralmente seu cronograma. 

Parágrafo único.   A data para a entrega dos trabalhos à banca será definida pelo orientador e informada à Coordenação de Curso.

Art. 12.  O Professor-Orientador deve, ao longo do semestre, acompanhar a evolução do projeto, registrar esse processo evolutivo para fundamentar sua decisão sobre a apresentação em sessão pública. O aluno deve fazer as adaptações necessárias, cumprindo-as durante o semestre letivo, em curso. 

§ 1°.  Ao fim do semestre, o orientador deve julgar o trabalho do aluno antes da apresentação. Caso o trabalho se apresente incompleto, insuficiente ou de qualidade discutível e, ainda assim, o aluno insista em apresentá-lo, é de inteira responsabilidade do aluno os resultados provenientes de sua apresentação.

Art. 14.   O TCC deve ter no mínimo 25 laudas, excluindo-se os elementos pré e pós-textuais. Não serão aceitos trabalhos manuscritos. Inicialmente, para a defesa, deveram ser entregues 04 cópias do trabalho para: orientador, membros da banca e suplente. Estas cópias iniciais podem ser em espiral ou similar. O trabalho final deverá ser entregue conforme a ABNT, impresso, em brochura azul, com capa padronizada, a fim de manter a uniformização das publicações. 

Art. 15.  A apresentação e defesa do trabalho final são de caráter público, perante banca examinadora. O aluno deve realizar uma exposição oral de 20 (vinte) minutos, podendo estender-se, caso necessário, por mais dez minutos. A apresentação deve constar de uma introdução geral, da metodologia utilizada, da fundamentação teórica e, se com pesquisa de campo, dos principais resultados da discussão dos mesmos. 
Parágrafo único. No dia, horário e local estabelecidos no Cronograma de Apresentação, o aluno deve apresentar seu Trabalho de Conclusão de Curso, em sessão pública e atender aos questionamentos eventualmente apresentados pela Banca.

Art. 16. A Banca Examinadora deve ser constituída por três professores (da Instituição ou convidado), preferencialmente por Mestres e Doutores, com formação na área afim do trabalho, incluindo o orientador. Haverá um suplente que será convocado, caso necessário. 

Parágrafo 1º. Somente a banca questiona o aluno, no tempo máximo de 10 minutos para cada examinador. Os demais presentes ficarão na condição de espectadores;

Parágrafo 2º. Caso necessário, o orientador se pronuncia durante o questionamento, em ocasiões em que o aluno não demonstre segurança suficiente para responder a algum questionamento ou em questões que não estejam ligadas diretamente ao trabalho. Todas as observações feitas durante o questionamento serão anotadas pelo aluno para as futuras correções.


Parágrafo 3º. Caberá ao Professor-Orientador a presidência da banca examinadora ou escolher um dos componentes da banca para o cargo.

Art. 17.  Encerrada a sessão, a banca examinadora se reúne separadamente para decidir sobre a avaliação do trabalho final, ocasião em que é lavrada ata, que será encaminhada à Coordenação de Curso para as providências cabíveis.

Parágrafo único. A banca poderá decidir pela nova apresentação da monografia, com as adaptações e recomendações necessárias, 30 (trinta) dias após a data da defesa.  

Art. 18.   O conceito dado pela banca é final e irrecorrível.

Parágrafo único. Ao aluno que for observado e comprovado não ser autor real do trabalho (cópia ou encomenda), será atribuído o conceito reprovado, além da aplicação de outras penalidades administrativas.

Art. 19. Ao fim da apresentação, a banca examinadora, sigilosamente, decidirá sobre a aprovação, reprovação ou reformulação do TCC. 

Art. 20.  Caso seja solicitada reformulação, o aluno terá 20 dias para fazer as correções e devolver o trabalho corrigido ao seu orientador. O orientador fica responsável pela verificação das correções e, após conferi-las, deve entregar o trabalho em sua versão final para o aluno que providenciará a impressão para entrega na secretaria do curso. No caso de reprovação, o aluno deve cursar a disciplina Monografia/TCC em outro semestre. 

Parágrafo único.   Fica a aprovação na disciplina sujeita à entrega da versão final. Caso o aluno não entregue a referida versão definitiva antes do fim do semestre será reprovado.
Art. 21.  Após  as devidas correções e anuência do professor, a versão final do trabalho deve ser entregue e protocolada na Secretaria da Coordenação, em uma (01) cópia impressa, conforme o padrão estabelecido pela Instituição, que será disponibilizada na biblioteca.  

Art. 22.  A banca examinadora, no trabalho de avaliação de uma monografia, deve considerar os seguintes aspectos:

 Quanto à forma:   

I. observância das normas técnicas e científicas; 

II. correção gramatical e lingüística.

Quanto ao conteúdo:
I. fidelidade ao tema enunciado no título; 

II. cumprimento dos objetivos propostos no projeto; 

III. citação das fontes utilizadas na revisão bibliográfica; 

IV. aprofundamento do problema fixado como tema da pesquisa; 

V. estrutura e progressividade da exposição. 

Quanto à apresentação oral:

I. coerência com o texto escrito; 

II. domínio do conteúdo do texto escrito; 

III. capacidade de síntese do texto escrito. 

Art. 23.  A divulgação é de responsabilidade da Coordenação de Curso. Quanto aos recursos audiovisuais para a apresentação do trabalho (slides, transparências, data show, entre outros), são de livre escolha do orientador e orientando, devendo-se obedecer ao prazo de reserva e, caso a faculdade não possua o aparelho, alugar por conta própria.  

Capítulo V

Deveres do Acadêmico

Art. 24.  No decorrer do período letivo, os alunos devem:

I. Desenvolver suas atividades de acordo com o seu plano de trabalho;

II. Cumprir as atividades estabelecidas pelo Professor-Orientador, dando o devido andamento ao trabalho, apresentando os resultados obtidos;

III. Comunicar ao Coordenador de Curso, por escrito e protocolado na Secretaria do ISAT, quaisquer problemas que venham a ocorrer;

Capítulo VI

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 25.  Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso, Coordenação do ISAT e Direção do ISAT.

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

